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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 

BETIM, 09 DE DEZEMBRO DE 2020 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA 

PREGÃO ELETRONICO SRP 35/2020 

 

Prezados Senhores 

A DEVA VEÍCULOS LTDA, situada Na Rua Teonilio Niquini,32 Jardim Piemont- Distrito Industrial na 

Cidade de Betim  CNPJ 23.762.552/0003-02 representada pela Consultora de Negócios de Vendas 

ao Governo  Ana Paula Antunes, vem respeitosamente perante Vsas. esclarecer o Processo 

Licitatório • 

 

Pelos seguintes fundamentos de fato e de direito: 

 

I – DOS FATOS 

 
Anexo III – Especificações Técnicas 

 

Item 10 e 11 – Computador de Bordo 

                         Alternador 14/90 ou 28/80 (V/A) 

                         Vidros Laterais e traseiros 

 

Item 16 e 17 –  Carga útil mínima de 11.000kg 

                         Capacidade mínima de lixo compactado 15m³ 

 

Pede se esclarecer e/ou alterar  

 

Item 10 e 11  
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Computador de Bordo - Os caminhões da categoria solicitada da marca Iveco não possui 

essa exigência uma vez que, o veículo possui a sinalização no painel de todas as funções 

vitais do veículo, dispensando a necessidade desse item. Desta forma pedimos a retirada 

desta exigência. 

 

Alternador 14/90 ou 28/80 (V/A) – Alternador 28/90(V/A) assim como todo o descritivo será 

aceito que seja ofertado superior ao solicitado desta forma trazendo mais benefício a 

administração? 

 

Película nos vidros Laterais e traseiros – Tendo em vista que não há caminhões que 

possuem vidros na traseira pode desconsiderar a exigência de película para o vidro traseiro? 

Desta forma pedimos a retirada desta exigência uma vez que subentende que seja 

obrigatório que o veículo possua vidro na traseira. 

 

Item 16 e 17  

 

Carga Útil mínima de 11.000 kg e Capacidade mínima de lixo compactado 15m³ - 

Mediante descritivo técnico é notável que a exigência do compactador de lixo com 

capacidade mínima de lixo compactado de 15m³ é incompatível com o veículo solicitado em 

edital (PBT 16 ton) uma vez que, irá ultrapassar a capacidade de carga.  

É importante ressaltar que o tamanho cúbico da caixa de carga não compacta o volume de 

15m³ necessitando assim de um volume de caixa de 17m³ que suporta somente em um 

veículo 6x2. 

 

Além disso o caminhão com PBT de 16 toneladas não irá transportar 11.000 kg pois deve-se 

considerar o peso do implemento conforme cálculo abaixo. 

          Capacidade de carga do veículo no chassi 

Carga útil do veículo no chassi 11.000 (conforme ficha técnica) – peso do implemento 

vazio (Média 5.200kg) =  5.800 kg carga útil liquida 
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Diante dos fatos solicitamos alteração para compactador de lixo com capacidade mínima de 

lixo 15m³. 

 

 

Diante dos fatos, solicitamos esclarecimentos e alterações. 

Certo de vossa atenção desde já agradecemos. 

Atenciosamente 

 


